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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Rua Tiradentes - 205 - Bairro Irmãos Fernandes - Barra de São Francisco - ES 

LEI Nº 0829, DE 03 DE JULHO DE 2018 

AUTORIZA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CELEBRAR PARCERIAS COM A INICIATIVA 
PRIVADA PARA REALIZAÇÃO DE PROGRAMAS DE 
REFLORESTAMENTO E DE REPOSIÇÃO DE 
ÁRVORES EM PASSEIO PÚBLICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 

DECRETA: 

Art. 1 º Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo Municipal a celebrar parcerias 
com a iniciativa privada para realização de programas de reflorestamento e de 
reposição de árvores em passeio público e outras áreas definidas nesta Lei. 

Art. 2º O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
regulamentará e fiscalizará a implantação do projeto objeto de parcerias, 
permitindo o plantio de árvores nativas e exóticas no passeio público, praças, 
parques, áreas de preservação permanente, e outras áreas de interesse da 
Administração. 

Art. 3º O plantio de árvores em passeios públicos deverão obedecer espaçamento 
mínimo de 06(seis) metros em cada testada e com mudas apropriadas para vias 
públicas quanto aos aspectos de enraizamento e crescimento. 

Art. 4º As empresas permissionárias e concessionárias de serviço público que 
operam no município quando da subtração de árvores na execução de seus 
serviços, ficam obrigadas ao replantio do mesmo número subtraído, cabendo ao 
município determinar o local do replantio. 

§ 1 º. As empresas de que trata o caput deste artigo, somente poderão efetuar a 
subtração de árvores após solicitação à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
obtido a devida autorização. 
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§ 2º. Na formulação da solicitação para subtração de árvores nos termos desta 
Lei, a interessada deverá anexar assinar termo de compromisso da reposição do 
quantitativo subtraído. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data sua publicação. 

Sala Hugo de Vargas Fortes, 03 de julho de 2018. 

JONCl~LÉ H;~~-, 
PRESI' ENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

REG. EM LIVRO PRÓ ( 
NADATA SUPRA 
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